
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 205, DE 1995 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dá nova redação ao inciso II do art. 38 

da Constituição Federal. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso II do art. 38 da Constituição passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 38. ......................................................................... 

...................................................................................... 

II – investido no mandato de Prefeito ou Vice-Prefeito, 
será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração. 

.............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de                          de 2001. 

Deputado PAES LANDIM 

Relator 
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